
A Comissão C 
Pessoa. 435 -  
toma público p 
cm sessão púb 
habilitação c d 
de julgamento 
Empreitada 
INFRAF.STR 
no presente E 
posteriores, e 1

trai de Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE, com sede na Av. Queiroz 
:ntro -  Banabuiú-CE, nomeada pela Portaria 246/2018 de 05 de janeiro de 2018, 
rd conhecimento dos interessados que ús 09:00 horas do dia 05 de junho de 2018. 
ca, darão inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de 
proposta* de prevos da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, critério 
Meoor Preço Global, Contratação sob o Regime de Execução indireta« mediante 
or Preço Global, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE 
rtTRA DO MUNICÍPIO DE BANABU1Ú-CE, mediante as condições estabelecidas 

tudo de acordo com a Lei N" S.óôó^S. dc 21 de junho dc 1993 e alterações 
i Complementar n" 123/2006.
tal,

Compõem-se c e Edita) das panes A e B. como a seguir apresentada
PARTE A - C >ndições para competição, julgamento e adjudicação. Em que sào estabelecidos os
requisitos e as < mdições para competição, julgamento e formalização do contrato.
PARTE B A EXOS.
ANEXO I -  Memorial Descritivo. Planilha Orçamentária. Cronograma Ftsico-Financeiro,
Composições d Preços Unitários. Composição do BD1. Memorial dc Cálculo. Desenhos c Plantas.
ANEXO II -  P »posta Padronizada.
ANEXO III -  f odeio de Recibo de Garantia dc Proposta.
ANEXO IV ! odelo de Carta Fiança.
ANEXO V \  nuta do Contrato.

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que a palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados cm seu lugar aparecerem neste
documento de icitação. ou cm quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:
A) CONTRA 
Municipal dc
B) PROPONE 
desta licitação
C)CO N TRA r
D) CCL -  Coit

Cópia do E 
supramencioni 
lThOOmin, e 
Contas do E s t^ o

I.DO OBJ ET
! ! - A pre 
EXECUÇÃO 
DE LAGOA 
VELHA. AC )  
RINARÉ. SÃ 
1NFRAESTR

2, DAS CO> 
EDITAL:
2.1 - Poderão 
da Federação 
simples, cm ■ 
fundações) - 
Banabuiú-CE,

NICIPAL DE#

IBUIU

EDITAL DE TOMADA DF. PRECOS N° 2018.05.10.01-TP

ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABLlli-CF. através da Secretaria 
raestrutura
rE/CONCORRENTE/LICITAN I E - Empresa que apresenta proposta para o objetivo

DA -  Empresa \encedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto, 
ssão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE.

tal e seus anexos cnconira-se n disposição dos interessados no endereço 
o. sempre de segunda à quinta-feira das 07h30min às I2h00min. s das I3h30min às 

sextas-feiras das 07h30min às 13h00min, ou pelo sitio eletrônico do Tribunal de 
do Ceará (TCFA E): \vAv\N.tcm.ce.eov.br'licitac>)e>/,

VO
nte licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DF. SERVIÇOS PARA 

3 0  PROJETO DE CAPINA NAS ESTRADAS VICINAIS DAS LOCALIDADES 
DA SERRA. BARRA DO SITLÁ. PEDRAS BRANCAS, 4 BOCAS, JUREMA 

EIRA, BOAGUA. BANABUIÚ. LARANJEIRAS, JIQLI. MALAC.WETA, 
GONÇALO, CROATÁ E PENHA. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

TL-RA DO MUNICÍPIO DF. BANABUIÚ-CE.

DIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO F IMPUGNAÇÃO AO

articipar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em qualquer Unidade 
sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coleti\o. em comandita 

->mandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e 
xceto sociedade cooperativa, devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de 
3ii as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
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anterior a data recebimento dos documentos de habilitação e proposta* de preços (Art. 22. § 2°. da 
Lei n° 8.666/9:
2.2 - Não podtlàO participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsávois técnicos
em comuns.
2.2.1 - Se antt 
sócios, diretor« 
delas poderá pi
2.2.2 - Se co 
licitantes partit; 
empresas, não 
das propostas
2.3 - Não 
ou de recuperi 
cumprindo su 
Prefeitura 
contratar com 
de empresas er
2.4 - Cada lic 
documentação 
licitatório. res 
entrega dos en
2.5 - Para o 
2.5.1 - Quand

do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de 
representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma 

ticipar do certame.
n latada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos enlre 

pantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tomará inabilitadas as referidas 
rodendo participar da fase posterior do certame, uma ve/ que tal fato quebra o sigilo 
ntrariando o Art. 3' da lei 8.666/93.
o participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência 

âo  judicial: de dissolução; de fusâo, «.isão ou incorporação: ou ainda, que estejam 
ensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
cipal de Banabuiú-CE, ou que tenham sido declarados inidòneos para licitar ou 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma 
consórcio.
ante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de 
íábil de credenciamento, será o único admitido a intervir na* fuses de procedimento 
?ndendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo aittda. no ato da 
slopes apresentar um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial, 
enciamento. deverá ser apresentada a scaumte documentação: 
feito nelo Licitante Interessado:

podt

Mu

Cr d

2.5.1.1- Cópi A la  carteira de Identidade e CPF do Licitante Interessado;
2.5.1.2 - Regi- 'O Comercial. Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, no qual estejam 
expressos seus wderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura:
2.5.2 - Quand feito nor Representante Legal do Licitante Interessado:
2.5.2 I -Carte
2.5.2.2 - Insml 
poderes para 
nome do repr 
2.5.23 -  Rcg 
Contrato Soei 
Particular, ben 
2.5.3 - A doei

01 -  DCX 
representante 
Cental de Lic 
comprovação 
cm nome do I 
2 .5 .4 -C ada li
2.5.5 - Cada c
2.5.6 - A nã 
implicará na i 
mesma.
2.5." - Após ; 
desde que 
Infraestrumra 
identidade e
2.6 - O inter

a de Identidade e CPF do Representante Legal;
nento Público de Procuração ou Instrumento Particular, com firma reconhecida e com 
rinular ofertas de preços e para praticar os demais atos pertinentes deste certame, em 

e mtado:
tro Comercial, Certificado de Microcmpreendedor. Ato Constitutivo, Estatuto ou 
em vigor, no qual seja possível identificar o outorgante do Instrumento Público ou 

como os poderes para concessão dos poderes outorgados;
nentação de que trata esta seção deverá ser apresentada SEPARADA do ENVELOPE 
UMENTOS DE HABILITAÇÃO e pode ser providenciada pelo licitante ou seu 
.1 própria sessão, desde que. em se tratando de cópias, sejam apresentados à Comissão 
cão, todos os originais para comprovação de autenticidade, e. no caso de declarações, 

e que a pessoa que assinar os documentos exigidos pfe\ istos detenha poderes para agir 
itante.
itante poderá credenciar apenas um representante, 
denciado poderá representar apenas um licitante, 

ojipresentaçâo ou incorreção dos documentos de que tratam os subitens anteriores não 
abilitaçào da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela

i.

para o cumpr 
panicipaçào i 
PR ECOS e 
consolidada.

fase de credenciamento, e permitida a substituição do representante legal credenciado, 
vidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria Municipal de 
com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópia autenticada da 
F do novo representante.

sado em participar devera conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 
tento das obrigâções do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 

presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOM.ADA DE 
itegral sujeição ã legislação aplicável, notadamente ã Lei 8.6ò6/93. alterada e

§
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cr

2.7 - Qualquer 
na aplicação ds 
úteis antes da 
julgar e respon 
do art. 113 da
2.8 - Decairá d 
útil que antece 
terá efeito de n
2.9 - A impug 
licitatòrio até o
2.10 - Soment 
petição confcc 
preencham os s
2.10.1 - O end 
Banabuiú/CE;
2.10.2 - A idef 
documentos c< 
domicílio, núm 
da Comissão C
2.10.3 -O  fato 
2.10.4-O pedi
2.11 - Caberá 
(vinle c quatro
2.12 - A res 
interessados m 
da Prefeitura \
2.13 - O aditan
2.14 - Acolhid 
termos do e 
inquestionável 
2 14.1 - Qualc 
original. e\cet<

idadào é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade 
I^ i 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
ata fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

á impuanação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § !y 
i 8.666/93.
direito de impugnar os termos do edital, o licitante que nào o fizer até o segundo dia 
r a a b e r tu r a  d o s enve lo p es com  as p ro p o s ta s , hipótese em que tal comunicação nào 
urso.
ação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
rânsito em julgado da decisão a ela pertinente
serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
onada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
guintes requisitos:
eçamento ao Presidente da Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal dc

tificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
nprobatórios) se for o caso. contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
ro do documento dc identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede 
ntral de Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE. dentro do prazo editalicio;
o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos: 

o. com suas especificações:
Presidente da Comissão Central de l icitação decidir sobre a petição no prazo de 24 
toras.
osta da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, será disponibilizada a todos os 
diante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo 
Lmicipal de Banabuiú, constituirá aditamento a estas Instruções, 
nto prevalecerá sempre em relação ao que for aditado, 
a petição dc impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
ente. a  alteração não afetar a formulação das propostas.
er modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

tal

3. DAHABIL
Os interessade 
Documentos.
3.1 - RE LATI
3.1.1 - No ca* 
cargo da Junta 
3.1.2- Em se 
Microempreen
3.1.3 - Socied d 
estatuto ou co 
acompanhado
3 .1.4 - Socied 
local dc sua se
3.1.5 - Inscriç 
onde tem sede
3.1.6 - No c 
autorização.
3.1.7 -  Os a 
documentos a 
respectiva con 
3.1.3 - Certif 
Prefeitura Mu

TAÇÃO:
habiliiar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 

quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
A À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
dc empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

omercial da respectiva sede
tratando de Microempreendedor Individual -  MEI, Certificado da Condição de 
edor Individual - CCMEL na forma da Resolução CGSIM n° 16. de 2009 

e empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo. 
:rato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
e documento comprobatório dc seus administradores.
de simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
e, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
> no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência

so de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, decreto de

>S constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
tivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela 
•»lidação.
ado de Regiatro Cadastral (CRC) emitido pela Comissão Central de Licitação da 

ipal de Banabuiú-CE, dentro do prazo de validade.

*
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3.2 - RELATI
3.2.1 - Prova d<
3.2.2 - Prova 
tributários fed 
relativos à Segi
3.2.3 - Pro\a d<
3.2.4 - Prova d
3.2.5 - Prova d
3.2.6 - Prova 
apresentação 
Trabalho, apro
3.2.7 - Caso o 
documentação 
apresente algur
3.2.8 - A exi 
qualificado co 
demais exigem
3.2.9 - Caso a 
sociedade cooj 
à regularidade 
vencedor, com 
critério da a 
justificativa. 
3.2 .10- Sc, n 
na doeuinentaç 
3.3 - RELATI
3.3.1 - Balam 
apresentados 
substituição 
quando eneerr 
assinados por 
dos termos d 
Comercial da 
3 J .2  - O fndic
3.3.2.1 - índi 
registrado no

A A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas -  CNPJ.
e Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente a  todos os créditos 

«tais c ã Divida Ativa da União (DAL ) por elas administrados, inclusive aqueles 
•idade Social
Regularidade Fiscal perante a  Fazenda Estadual do domicilio sede do Licitante. 
Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio sede do Licitante, 
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen iço (FGTS), 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
Certidão Negativa, nos termos do Titulo VIl-A das Consolidações das Leis do 

ida pelo Decreto-Lei n° 5.452. de Io de maio de 1943.
citante detentor do menor preço seja ME^EPP ou equiparado, deverá apresentar toda a 
xigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
a restrição, sob pena de inabilitação.
éncia de restrição relativamente à regularidade fiscal nào impede que o licitante
o ME/EPP ou equiparado seja declarado vencedor, uma ve/ que atenda a todas as 
as do edital.
roposta mais vantajosa seja otèrtada por microempresa. empresa dc pequeno porte ou 
rativa equiparada, e uma \ez  constaiada a existência de alguma restrição no que tange 
iscai, esta será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
rovar a regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igual periodo. a 
ninistraçào pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de

P

índice de Liqu

tfrdem de classificação, seguir-se outra ME/EPP ou equiparado com alguma restrição
o fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
'A À QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vtdada a sua 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

dos a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
rmtabilista registrado no CRC, bem como por socio. gerente ou diretor, acompanhado 
Abertura c de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta 

de ou domicilio do fornecedor ou em outro órgào equivalente: 
que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 

de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamente assinado por contabilista 
. bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante:

(AC + RLP) 
lez Geral (LG) = --------------

K<..

(PC + ELP) ou (PNC)

i\

Onde:
AC é o Ativo 
PC é o  Passiv< 
RLP c o  Reali 
ELP c o Exigi 
PNC é O P35SÍ
3.3.3 - Certidí 
da sede do Li
3.3.4 - Garan 
8.666/93. no t 
A garantia de 
Banabuiú/CE, 
de garantia qu 
garantia devei 
procedimento 
licitação, na l

ireulante 
Circulante 

el a Longo Prazo
1 a Longo Prazo

o não circulante
Negativa de Falência / Concordata Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
mte.
nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do Art. 56 da Lei n° 

ontante de RS 1.907.92 (um mil novecentos e sete reais e noventa e dois centavos), 
erá ser protocolada na Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
ios termos do artigo 31. inciso III. da Lei n° 8.666/93. para a qual sera emitido recibo 
será o documento exigido para atendimento da exigência editalicia. Todos os tipos de
o ser entregues e protocolados em até 72 (setenta e duas) horas antes do inicio aos 
de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostns de preços da 
idade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE:
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3.3.4.1 - A liei 
títulos da divid
3.3.4.1.1 - Av 
Arrecadadora/- 
Centro - Bana 
esta finalidade 
3 .3 .4J - Case 
acompanhados 
atualizados ex 
máximo um an 
3.3.4.3 - Caso 
documento no

mte poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, 
pública, seguro garantia, ou por fiança bancaria:
optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 

;souraria da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CL. sito na Av. Queiroz Pessoa. 435 -  
uiú-CE, para informações sobre a agência hancária e conta corrente especifica para

a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão vir 
de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 
edidos peia Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
, a ser contado do dia da abertura do certame.
a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregara o 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente.

em

constar
3.3.4.3.1 -Ben
33.4.3.2 - Obj 
Í 3  I '3 - V a l
3.3.4.3.4 - P ra *
3.3.4.4 - Caso 
apólice ou de 
(sessenta) dias
3.3.4.5 - A li 
após concluídj 
processo licita
3.3.4.6 - A gar
a) se o licitar
b) se o licitar
c) se o licitar 
3.4 -  RELAT1
3.4.1 - As 
Prefeitura Mur 
3 .4 .LI - Regi 
Arquitetura e 
aiuação previsi
3.4.1.3 - Com 
seu quadro 
Ambiental, de
3.4.1.4 - O r e  
prevista para 
comprove seu 
empregado de 
serviços com 
3 .4 .1 .5 -N o  d 
da Lei n° 8. 
substituição
3 .4 .1-CAPA
3.4.1.1 - Reg 
Arquitetura e 
atuação previ<
3.4.2 - CAPA
3.4.2.1 -Apres 
no preâmbulo 
Ambiental ou
3.4.2.1.1- Pan 
relevância:

ficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU-CE. 
o: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N" 2018.05.10.01-TP 
n 1% (um por cento) do valor estimado, 
de validade: 120 (cento e vinte) dias.

modâlidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá lazer a comprovação da 
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de. no mínimo, 60 
ontados a partir da data do recebimento dos envelopes: 

ção de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s). 
a fase de habilitação, e. para as demais, somente após o encerramento de todo o 
rio:
itia da proposta pKKfcrá ser executada; 

retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
não firma o contrato; 
não fornecer a Garantia Contratual.

'A À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
esas. cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
cipal de banabatú-CE. deverão comprovar a qualificação técnica, por meio de: 
tro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
gronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 
s no Projeto Básico, em plena validade:
'ovaçào da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
nanente. na data prevista para entrega da proposta. Engenheiro Civil e Engenheiro 
damente reconhecido pela entidade competente.
►onsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 
ntrega da proposta, entendendo-se como tal. para fins deste certame, o sócio que 
ínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor, o 
idamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e o prestador de 
»ntrato escrito firmado com o licitante
correr da execução dos serv iços. os profissionais poderão scr substituídos, nos termos 

de 1993. por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
aprovada pela Administração 

ITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

gronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 
no Projeto Básico, em plena \ alidade:

ITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
ntar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
este Edital, profissional de nivel superior na área de Engenharia Civil e/ou Engenharia 
utro devidamente reconhecido pela entidade competente.
fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior

pt

o

tro
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-  CAPINA M VUAL;

3.4.2.1.2- Ente ie~se, para fins deste editai, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou 
responsável téc ico. ,
3.4.2.1.3- A co iprovação dc vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, r :diante a apresentação do contrato social e aditivos
b) Para diretoi mediante a apresentação da ata de eleição c posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junti ao órgão competente.
c) Se o respon 
apresentação d

.vel técnico não for sócio e;ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
cópia da Carteira de Trabalho e Prev idência Social (CI PS) - devidamente assinada ou

Contrato de Pr* ;tação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil em \ igor.
3.4.2.1.4- Com 
reserva o direi

base no artigo 43. $ 3o, da Lei n° 8.666/93. a Prefeitura Municipal de Banabuiú. se 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o

vinculoemprei itício do(s) responsável (is) lccnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante
3.4.2.1.5- Oi profissional (is) responsável (is) técnico(s) indicado(s) deverão participar
permanenteme te dos serviços objeto desta licitaçào e constar obrigatoriamente: 
a) na Certidão e Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA;
3.5 - C H TR O l DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declara ão de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28 10/1999* e ao inciso XXXIII. do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor 
de 18 (de/oit ) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló 
(dezesseis) aro ; em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1*1 (quatorze) anos.
com firma dev lamente reconhecida em cartório;
3.5.2 -Declara io expressa do responsável legal do licitante, dc que não existe superveniência de fato
impeditivo da abilitaçào ou redução na sua capacidade financeira que senha a afetar as exigências
contidas no e< tal. na forma do parágrafo 2o do artigo 32 da l.ei 8.666/93, com firma devidamente
reconhecida er cartório:
3.5.3- Declara ão de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste 
Edital, com fir ia devidamente reconhecida em cartório:
3.5.4- As mi -oempresas ou empresas dc pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei 
Complementa« N'\ 123/06 e Lei 147/2014. para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 
referidos dipl nas legais é necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno porte
3.5.4 I - Em 
restrição fisca

ME ou EPP). nos termos do art. 3° do referido diploma legal, 
tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 

quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentara Declaração de que 
consta a restr âo fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme disp e o art. 43, § Io da Lei Complementar N°. 123/06.

roempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a Declaração exigida no item 
iprovação dc regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do

3.6- Para a mi 
anterior, a co 
contrato.
3.7 - As micro 
para efeito dc

vencedor do 
regularização 
certidões neg;

mpresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
nmprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restnçào

3.7.1 - Haven<f> alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias ú is, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

mame. prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
ja documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.

3.7.2 - A nà regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência dc Jireito ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 28.666, de

1993. sendo facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificaçá». para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8 - A doeu tentação apresentada integrara os autos do processo e 
Documentaçà deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;

nào scrã devolvida. Toda a

%
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3.8.1 - Iodos o 
em uma única
3.8.2 - Cada 
diversas reproc
3.8.3 -  Não sc 
cópias em fac 
catálogos apen
3.8.4 - Os doei 
referentes à ha 
do Brasil.
3.8.5 - Quaisq 
em língua e 
idioma oficial
3.8.6 - Caso 
dtsponibiiizaçã

documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados 
a original ou cópia autenticada em Cartório.
ce de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
ções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis,
o  aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
símile, mesmo autenticadas. admiLindo-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou 
como forma de ilustração das propostas de preço
entos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
litaçáo. á proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial

tato n

através de cons
3.8.7 - Caso 
funcionament 
inabilitada, ap 
coincidindo co 
inabilitada su 
este edital, par 
órgão de oriee
3.8.8 - Os

6(

cc ta

expressamente 
superiores a
3.8.9 - Os doc 
bojo legíveis 
Licitação.
3.9 - Os licita 
item 3 deste
3.10 - Somer 
posteriormente 
adendo em d<j 
SERLM APR 
I AL PROCF. 
ARQUTVAMl
3.11 - A Cor# 
verificação, 
contados n par 
3 .1 2 - A 
3.13 - A CCL 
item a item. c 
encaminhada;

documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados 
geira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tradu/idos para o 

» Brasil, por tradutor juramentado.
0 documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
do documento pela Internet, a CCL poderá verificar a autenticidade do mesmo

Ita eletrônica.
documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 

paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
sentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade

1 o período da paralisação c deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
p rvenientemente. levar o documento à CCL nas condições de autenticação exigidas por

que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao 
da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
:umentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição 
sessenta) dias anteriores a  data de abertura da presente licitação, 

mentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
nteligiveis. sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Central de

,

soliei iç

les que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do
1 serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido

o recebimento de qualquer outro documento, neji permitido à licitante fazer qualquer 
umento entregue à Comissão, devendo. SE POSSÍVEL. OS DOCUMENTOS NÃO 
SENTADOS EM FORMA DE ENCADERNA MENTO ESPIRAL UMA VEZ QUE 
MENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS. DIFICULTANDO O SEU 

STO.
ssão podera. também, solicitar original de documento já  autenticado, para fim de 
do a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
r da solicitação, sob pena de. não o fazendo, ser inabilitada, 

ão feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
ugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, 
imbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada c 
Comissão Central de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

A PREFFITl*  
COMISSÃO  
TOMADA D 
ENVELOPE 
RAZÃO SCKl

tA  MUNICIPAL DE BANABUÍL-CE
ENTRAL DE LICITAÇÃO
PREÇOS N" 2U 18.05.10.01-TP
A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
AL:

4 - DA PROP )STA DE PREÇO
4.1- Será acei 3 apenas um único cnvelone contendo as proposfas de preços, devidamente lacrado, 
apresentado ji itamente com o envelope de documentação, sobrescrito:
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A PREFEITü A MUNICIPAL DE BANABUIU-CE 
COMISSÃO ( • NTRAL 1)E LICITAÇÃO 
TOMADA DE »REÇOS N° 2018.05.10.01-TP 
ENVELOPE ' I" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOC VL:

4.2 - As prop» stas de preços, deverão ser confeccionadas cm única via. em papel timbrado, sem 
emendas, rasur s ou entrelinhas, com Nome/Razão Social, CNPJ e endereço do proponente, datadas, 
assinadas ou r nícadas em iodas as tolhas pelo representamè legal c pelo responsável técnico da 
licitante, devid nente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na prop sta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a s fe m  executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e II;

por quanto à licitante se compromete a executar os serv iços objeto desta Licitação, 
is em algarismo e por extenso; ^
íade da Proposta, que será de. no mínimo. 60 (se&senta) dias; 
iição dos serviços que será de 60 (sessenta) dias.

4.2.2 - A propAta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgruj > Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento 
por extenso, e j nda com:
4.2.2.1 -Croin ’rama Físieo-Financeiro.
4.2.2.2 - Planflba de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, c ntendo todos os insumos c coeficientes de produtividade necessários à execução de 
cada serviço, uais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalizaçào dc encargos sociais, insumos. 
transportes. R I. totalizaçào de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços.
4.2.2.3 - Comjfisição analítica da taxa dc B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas)

Dsição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
í erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ-Ct para o item conforme constante

b) Preço Globí 
expresso em re
c) Prazo de vai
d) Prazo de ex<

4.2.2.4 -  Com
4.3 - No caso 
no Orçamento 
do Anexo I.
4.4 - Os valo 
mesmo que nà
4.5 - Os preço

4.6.3 - encarge
4.6.4 - tributos

e de responsa 
gerados direta 
4 . 7 - 0  senii 
GLOBAL.
4.8 - No caso 
poderão ser 
engenheiro ci\ 
os valores d» 
cronograma
4.9 - Será des 
4.9.1 -Contiv 
dificultar o ju

^ contidos nas propostas serão considerados cm moeda corrente nacional (REAL) 
contenham o símbolo da moeda (RS).
constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula, cabenA* ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apôs as duas casas 
decimais dose ntavos.
4.6 -  Indepenc nte dc Declaração expressa, fica subentendida quej no valor proposto estão incluídas 

is necessárias á execução dos serviços, inclusive as feiacionadas com:
4.6.1 - matéria ;. equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, tpnsporte. descarga e montagem; 

sociais, trabalhistas, previdenciários e outros:
taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações:

4.6.5 - segurai em geral, bem como encargos decorrentes dc fenômenos da natureza, da inJortuntstica
lidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante c/ou a terceiros, 
u indiretamente pela execução dos serviços; 

será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO

e empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não 
Liperiores aos especificados no ANEXO I -  Orçamento Básico elaborado por
I contratado pelo Município dc Banabuiú. já  no eaa> de empreitada por valor global, 

etapas-parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO l -  
ico-financeiro elaborado por engenheiro civil da ftefeitura 
assificada a proposta que:
vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capa/es de 

amento;
4.9.2 - Estivei :m desacordo com as exigências do presente F.dital. em especial ao seu item 4;
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4.9.3 - Contive 
fundo perdido,
4.9.4 - Aprese 
com os preços 
se referirem a 
parcela ou à tot
4.9.5 - Apresei 
ter demonstrac 
sào coerentes 
execução do o
4.9.5.1 - Consi 
70% (setenta
a) Média aritm 
pela Administr
b) Valor orçad
4.9.5.2 - Nessi 
viabilidade do 
n° 8.666. de

oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
u apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
ar preços unitários ou globais simbolicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
35 msumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 
ateriais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
Iidade da remuneração;
r preços manifestamente inexequi\eis, assim considerados aqueles que não venham a 
sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

:>m os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
to do contrato:
ra-sc manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 
cento) do menor dos seguintes valores: 

tica dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
çào. ou
pela Administração.
ituação. sera convocado o licitante no prazo de 03 (trés) dias úteis para comprovar a 

ireços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II. da Lei 
3. sob pena de desclassificação.

"•

)pes

. í

dOS

5 - DOS PRO<
5.1 - Os env 
Comissão no
5.2 - Após. o l 
recebimento d 
não os existenl
5.3 -Em se 
habilitação. A 
idoneidade e 
devidamente a
5.4 -Os docum 
disposição 
5 5 -A Comis=i o 
se sobre o seu
5.6 -Se preser 
intimação dos 
decisão regist 
interpor recur: 
estarão com v
5.7 -Caso não 
item anterior 
interpor reeuri 
(cinco) dias 
serem interpo
5.8 -Dccorridi 
data e horário 
será feita con 
Impressa Ofic
5.9 -Inexistm 
prosseguimen 
inabilitada me
5.10 - Na aus 
envelope, que 
aviso que mar
5.11 -Será fei! 
referido envel

u
35

F.DIMENTOS
A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serào recebidos pela 

hora c local definidos no preâmbulo deste Edital, 
esidente da Comissão receber os envelopes "A" e ”8" e declarar encerrado o prazo de 
; envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 

nos referidos envelopes.
serào abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

Comissão examinara os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
alidade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 

tentiçadas em Cartório.
ntos de habilitação serào rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
repostos das liciuintes para que os examinem c os rubriquem.

examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando- 
catainento ou não.
s os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
tos relacionados com a habilitação e inabilitaçào das licitantes, fundamentando a sua 
mdo os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
), a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 

franqueada ao interessado na presença da Comissão, 
stejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 

feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, 
da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte a publicação, o prazo de 05 
s previsto em lei para a entrega á Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 

pelos recorrentes. A sessão será suspensa, 
os prazos c proferida a decisào sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 

m que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
a antecedência ininima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da 

il o u  de outro meio de comunicação, 
recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 

ao procedimento licitatório, Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
iante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos, 
ncia de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
everá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
em seguida, a abertura do Envelope "B“. A Comissão conferirá se foram entregues no 

>e a Proposta.

■

ra
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ass

.

Pr
ida

5.12 -Eni segui 
formais da Pro 
DESCLASSIF
5.12.1 - A Co 
decorrentes de 
ultrapasse o v 
p ro p o s ta  da li
5.13 -A Comis 
pela ordem cre
5.14 -No caso 
em sessào pú 
julgamento daí 
pequeno porte 
5 .1 5 -Será 
e empresas de 
neste edital. 
5.16 - Entende 
e empresas de 
classificada. 
5.17- ocorrem
5.17.1 - a m 
proposta de 
proposta adeq 
pena de decair
5.17.2 - não 
subitem anteri 
subitem 5 .16,
5 .17.3 - no cas 
porte que se e 
que se identifi<
5.17.4 - Na h 
licitado será ac 
5 .1 7 .5 -0  
tiver sido apre
5.18 -A Comi 
sessào a fim d 
licitantes que
5.19 -Se prese 
intimação dos 
registrando os 
interpor ou 
processo estar
5.20 - Caso 
no item anteri 
no dia útil se, 
Comissào das
5.21 - Asdúvi 
presença dos f
5.22 - À Con 
outra ocasião, 
abertos deveri 
licitantes prest
5.23 - A Comi 
solicitar paret 
subsídios para

a. a Comissào iniciará o JULGAiMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
3>ta. O nào atendimento a pelo menos uma das exigências deste hdital será motivo de 
.'AÇÃO da proposta.
issão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos nào 

em real correspondente a  0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global da 
tanfe.
ão fará. entào, o ordenamento das propostas das demais licitantes nào desclassificadas 
lente dos preços nelas apresentados:
e empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate sc fará por sorteio, 
ica, para o qual todos os licitantes serão co lo c a d o s , ou na mesma sessão de 
propostas, observadas as condições dc preferencia parada microemprcsa e empresa de

iurado, como critério de desempate, preferência de contratação para a» microempresas 
pequeno porte, que apresentaram a Declaração que comprova esta condição exigida

por empate aquelas situações cm que as propostas apresentadas pelas microempresas 
equeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta mais bem

disj

; u > .

o empate. procedcr-se-á da seguinte forma: 
oempresa ou empresa de pequeno porte mais bem Classificada poderá apresentar 
;o inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a 

com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
direito a contratação:

orrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
r. serão convocadas as remanescentes que porventura sc enquadrem na hipótese do 

ordem Classificatória, para o exercício do mesmo direito:
de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
:ontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para 
e  aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

» tese  da náo-eontraiação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
udicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
sto nos itens 5.15. 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
ntada por microempresa ou empresa dc pequeno porte 

. após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
inicipam da licitação.
es os prepostos das licitantes à sessào. o Presidente da Comissào fará diretamente a 

atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
itos em ata. Cabera aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 

recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão, 
estejam presentes ã sessão os prepostos díis licitantes, a intimação dos atos referidos 
será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se 

únte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto cm lei para a entrega a 
azões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa, 
as que surgirem durante as reuniões serào esclarecidas pelo Presidente da Comissào. na 
epostos das licitantes.
ssão é assegurado o direito de suspender qualquer sessào e marcar seu reinicio para 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda nào 

ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de 
tes.
ão poderá, para analisar os Documentos de Habilitaçào, as Propostas e os Orçamentos, 

res técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
s suas decisões.

n;

nc
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5.24 - Todos 
procedimento.
5.25 - No caso 
"A" e MBM c si
e mesmo locall 
publicação atrai
5.26 - A Comi; 
ou vantagem
5.27 - Ocorrem
5.28 - Quando j 
não havendo ii 
licitantes, prc 
propostas nos t|
5.29 - Abertos 
desclassificar 
superveniente

6 - DA HOM<
6.1 - A Comj 
Classificação 
6 2  - A Homoll 
de preços sejí 
Banabuiú-CE. 
6.5 - A Prefeitl 
licitação, por 
mediante

7 -  DO CON'
7.1 - A Prefeij 
(cinco) dias ú! 
dc decair do di
7.2 - A recuj 
instrumento 
descumprimci 
valor da obra
7.3 - A execuij 
Município de 
designado.
7.3.1 - Os repi 
com a execuçá 
observados.
7.3.2 - As dt 
solicitadas ao<
7.4 - A Com 
representá-lo 
seus respon* 
Prefeitura Mi 
mediante aurc 
ARI igual ou| 
7.4.1 - Fica 
compatibilida) 
exigidas na In
7.5 - A Com 
no total ou 
resultantes dal

iocumentos tlcam sob a guarda da Comissão Central de Licitação, até a conclusão do

decretação dc íériado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 
aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia úril subsequente, na mesma hora 

podendo, no entanto, a Comissão detlnir outra d a h o r á r i o  e até local, fazendo a 
da Impressa Oficial ou de outro meio dc comunicação, 

io não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
fada nas propostas das demais licitantes.
discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último, 
las as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 

tenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar ás 
dc 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

io s  do an. 48 da Lei 8.666/93.
>s envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habililação, não cabe 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo cm razão de tato 
só conhecido após o julgamento.

LOGAÇÀO F ADJUDICAÇÃO
isão emitira relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
s licitantes, que est3rá assinado pelos membros que dela participaram.

tçào desta licitação c a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta 
ívencedora são da competência do Secretário(a) dc Infraestrutura tio Município de

ra Municipal de Banabuiú. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
jzões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 
;r escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

iTO  E DA GARANTIA CONTRATUAL
^ra Municipal de Banabuiú e a licitante vencedora assinarão contrato, no prazo de 05 
|is. contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena 
:itO ã contratação.

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
juivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o 
|o total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5%  (cinco  p o r  cen to ) sobre o 

serv iço constante de sua proposta de preços,
lo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro contratado pelo 
tanabuiú para esta finalidade e terá como gerente de contrato O servidor especialmente

(sentantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

sões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
ms superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
ida deverá manter prc posto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para 
execução do contrato. A Contratada se obriga, ninda. a manter na obra/serviços como 

[eis. durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela 
licipal de Banabuiú. todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, 
ízação da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de 
fuperior.

contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação 

tação.
ida é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
parte, o objeto tio contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

ixecução ou de materiais empregados.
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7.6 -A Contrai ia  é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes dc culpa ou dolo. sua ou de proposto, na execução do contrato, nào excluindo ou 
reduzindo essa :spon5abilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo òrgào interessado.
7.7 -A Contra da é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais 
resultantes da e ecuçào do contrato.
7.8 - A CONT ATADA utilizará, na execução dos serv iços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, e.\ elo nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas pi>r profissionais de 
outras áreas.
7.9 - A CON' RATADA executará os serviços, no local indicado no Projeto Básico, dentro dos 
padrões e nonr s.
7.10 - A CON RATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a s mpre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 -O prazo ara o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data d recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 -O Prazi de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias. contados da data de 
recebimento d; ordem dc serviço e ;ti> etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido 
pela Prefeitura 4unicipal de Banubuiú-CE, que e parte integrante desic Edital.
7.13 - O Prazo ie vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir da data de 
sua assinatura. jodendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da 
Lei n° 8.666 e terações posteriores.
7.14 -Os praz s dc inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as d nais Cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio económico- 
financeiro. des e que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteras o do projeto ou especificações pela Contratante:
7.14.2 - super -meneia de fato excepcional ou imprevisível estranho à \ontade das partes, que altere 
fundamentalm ite as condiçòe* da execução do contrato;
7.14.3 - interr pção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da G< itratame:
7.14.4 - aumei o das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item
8.4 deste Edit;
7.14.5 - impei nento de execução do contraio por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura 

anabuiú/CF.. em documento contemporâneo â sua ocorrência;
o ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal de Banabuiú. inclusive 
tamentos previstos dc que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
ntrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
Dgação de prazo deverá ^er justificada por escrito e previamente autorizada pela 
cipal de Banabuiú/CE.
a rescisão do contraio, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
ã Contratada direito a indenização dc qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos

Municipal de 
7.14.6 - omis 
quanto aos p 
execução do O 
7.15 - A pro 
Prefeitura Mu 
7 .16 - Ocorrei 
sem que caib 
seguintes caso
7.16.1 - não umprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente:
7.16.2 - len tk lo  na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal de Banabuiú a presumir 
pela nào conc são das mesmo* nos prazos estipulados:
7 .16.3 - come tnento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concj-data. falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores:
7.16.5 - o atr 
comunicação
7.16.6 - a sub 
Municipal de

50 injustificado no inicio da obra ou paralusaçâo da mesma sem justa causa e prévia 
contratante:
ontrataçâo total ou parcial das obras ou serviços, sem previa autorização da Prefeitura 
banabuiú. a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem i >mo a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato:
7.16.7 - o delitendimenio das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a su execução, assim como a de seu:> superiores:

*
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O

í-CE
r*o

P h i

do

>mo

occ re
C

7.16.8 - o COITK 
Municipal, con 
7.16.9- 
execuçüo do co
7.16.10 - razõí 
determinados
7.16.11 - a su 
modificação
7.16.12 - a su 
(nos ema) dias. 
ou ainda por 
obrigatório de 
previstas, assefl 
obrigações assi
7.16.13 - O atr 
Banabuiú. dec 
caso de calami 
direito de opu 
situação;
7.16.14 - deixa 
serviços. bem
7.16.15 - a não 
prazos contrati 
7 .16.16- a  
execução do
7 .17 - A rescis 
escrita e funda
7.18 - Quando 
da Contratada, 
direito a:
a) pagamento
b) pagamento 
7 .1 9 - A Con 
por sua falia 
que danos oc 
origem.
7.20 - É fac 
contrato no 
ordem de Cias 
Classificado, i 
esta licitação.
7.21 - A Prc* 
obrigando-se
7.22 - Ü licitai e 
se obriga a 
alterações pos
a) Caução em
b) Seguro-gan it
c) Fiança
d) Títulos da l
7.23 - A garar a
7.24 - A libei 
refere o instru

imento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura 
mie prev isto no parágrafo 1" do art. 67 da Lei 8.666/93:
> social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
trato:

de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
Administração Pública; 

essâo. por parte da Administração, de obras ou Mirviços de engenharia, acarretando 
alor inicial do contrato além do limite estabelecido na Lei 8.666'93. 
ensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
►alvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 

r< metidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
idenizações pelas sucessivas c contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
rado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
nidas até que seja normalizada a situação:
;o superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
rentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já  reçebidos ou executados, salvo em 
de pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
as placas de sinalização adequadas: 

iberação. por pane da Contratante, de área. local do objeto para execução da obra. nos 
is, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

ncia de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
trato:
amigável do contrato, por acordo entre as panes, deverá ser precedida de autorização 

entada da Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE
rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7 .16 .16 deste Edital, sem que haja culpa 
sta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo

v ido pela execução do contrato até a data da rescisão: 
custo da desmobilização, 

ti tilda, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, sera responsável 
reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal de Banabuiú comprove 

ridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada à* especificações de

tada a Prefeitura Municipal de Banabuiú. quando o convocado não assinar termo do
o e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 
ficação, para fazè-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
clusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar

pr

itura Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços. 
Contratada a realizá-los.

vencedor dn presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, 
estar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei 8.666'93 c suas 
riores: 
inheiro; 
ia;

bane ria:
vida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados, 

será de 5% (cinco por cento} sobre o \ 3 l0 r do Contraio, 
ão ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se ^ 

\ento contratual, nos termos do parágrafo 4e do anigo 56 do citado diploma legal:
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Ai

7.25 - Lm sc l 
de Banabuiú/C 
parágrafo 4'
7.26 - A garant 
pela Prefeitura 
realizado a con 
1 2 1 - A  
pedido formula

ando de garantia prestada através de caução cm dinheiro junto a Prefeitura Municipal 
em conta especifica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do 

go 56 da Lei 8.666/93. e suas alterações posteriores;
prestada pelo(s) licitante(s) vencedores) somente será liberada depois de certificado. 

Municipal de Banabuiú/CE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente 
nto:

liberado da garantia será procedida no prazo de ate 10 (dez) dia* contados do recebimento do 
o. por escrito, pelo(s) contratadcKs).

8 -  DOS AC
8.1 - A Contra 
projeto. Planta:
8.2 - Caso as 
preços unitárk 
apurado com
8.3 - Caso 
correspondente 
constantes da

R S

mesmo percen
8.4 -  A Profcil 
nas obras ou s« 
Lei n° 8.666/9.-
8.5 - Caso haj 
contrato, após
8.6 - O preser 
desde que haja

CIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
nte reserva-se o direito de. a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 

especificações.
erações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serv iços que tenham 
cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 

se nas cotações apresentadas no orçamento, 
alterações e ou modificações nào tenham no orçamento da licitante os itens 
com os seus respectivos preços unitários, serào utilizados os preços unitários 

ibela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE. aplicando-se o 
al de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico da Prefeitura, 
ra Municipal de Banabuiú/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
iços. que sc fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65. paragrafo 1°. da

ícréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.

contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, 
nteresse da Administração, com a apresentação cj£s devidas justificativas.

9 - DOS PAG
9.1 - A fatura 
através de me< 
dia útil do mês
9.2 - A CONT
das seguintes
a) recolhimen 
relativas aos e
b) recolhiment
c) comprovant 
recolhimento
9.3 - Os pagí 
medições e re<
CE.
9.4 - Nenhum 
implicará na a
9.5 - Ocorrt 
CONTRATAI
9.6 - Poderá a
a)quando a C
b) quando a 
qualquer form
c) inadimplên« a 
9 .7 -O C q n trí r> 
qual poderá 
Vargas -  FGV 
9.7.1 -N o cá llik »

MENTOS
elativa aos sen  iços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
çao, deverá ser apresentada ã Prefeitura Municipal de Banabuiú/Ct. até o 5o (quinto) 
ubsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
ATADA se obriga a apresentar junto á fatura dos serviços prestados, cópia da quitação 
>rigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

das contribuições devidas ao INSS (pane do empregador e parte do empregado), 
pregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
do FGTS. relativo aos empregados referidos na alínea superior, 
de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do 

:stes encargos.
nentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serv iços, 
bo. até 30 (trinta) dias apòs a sua certificação pela Prefeitura Municipal de Banabuiú-

:o\
pagamento isentara a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 

ação definitiva dos serv iços executados, total ou parcialmente, 
do erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
A será cientificada, a fim de que tome providências.
ONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
NTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado: 
ONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
prejudicar a CONT RATANTE: 

da CONTRATADA na execução dos serv iços.
não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio

dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula;
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/ ? = v  — - a

0

-

s

R = Valor do 
V = Valor con 
lo = índice ini 
1 = índice final 
OBSERVAÇÃ 
da quinta casa
9.8 - Poderá 
contratado e 
objetivando a 
sobrevirem fat 
impeditivos df 
príncipe, confi 
11. alinea "d” d
9.9 - Nos caso 
alguma forma 
aos dias de 
pagamento, ap

EM — Encargo 
l — Índice de

Tx =  IPCA 
N = Número d 
VP = Valor da

rAjuste procurado:
ttual dos serviços a serem reajustados.
I - refere-se ao mês da apresentação da proposta: 
refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar totalmente 
cima! em diante.
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 

lanutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

execução do ajustado, ou ainda, em case» de força maior, caso fortuito ou fato do 
urando álea económica extraordinária c extracontratual. nos termos do Art. 65, Inciso 
Lei 8.666/93. devendo ser formalizado através de ato administrativo, 
de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
ara tanto, o salor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
so. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

cando-se a seeuinte fórmula:
EM =  I x N x VP 

Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
a Jalização  financeira, calculado secundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

ÍE)
dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
^arcela em atraso

at

<IH

1 0 -D A S  M U TAS
10 .1 - A Contr 
10.LI - 0.05% 
de entrega pn 
compreendida 
10.1.2-0.1%  
contratual;
10.1.3 - 20% 
culpa da Conti
10.1.4 - O.Oí >1 
descumprimer
10.1.5 - 10%

ante poderá aplicar as seguintes multas:
cinco centésimos por cento) sobre o vaior da etapa, por dia que esta a exceder o prazo 
’isto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
a  penalidade por inobservância do prazo global:
um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo

tercserv iços a 
Banabuiú-/CE 
10.1.6 - 5% ( 
qualquer serv 
dias que sc s 
10.2 - Da apl 
partir da not 
Tesouraria do 
deixar de reco

^inte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 
tada. sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
às recomendações estabelecidas neste bdital ou no Contrato, conforme o caso; 

ez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
iros, no todo ou em parte, sem prév ia autorização escrita da 1’refeitura Municipal de

inco por cento) sobre o valor do Contrato, sc a Contratada recusar-se em corrigir 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) 

irem à data da comunicação formal da rejeição, 
íação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a 
icação. o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 
iovemo Municipal. O pagamento dos serviços não sera efetuado á Contratada sc esta 
ier multa que lhe for imposta.

Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABÚIÚ
Rua: Q ueiroz Pessoa, 435 -  CEP: 63 .960-000 -  
CNPJ: 23 .444 .672 /0001-91  -  CGF: 06.920.303-2

ma a



U N IC IP A L  D E #

BUIU

10.3 - A multa 
pararia e a s m  
prestações a  qu
10.4 - Os va 
devolvidos por 
atrasos verifica 
global estabele
10.5 * A licita 
prazo dc 5 (eir 
de 5%  (cinco 
caracterizar de:
10.6 - Todas a:

iplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 
ltas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, dc imediato, dos valores das 
correspondam.
es resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 
os em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serv iços dentro do prazo 
do.
e adjudicatária que sc recusar, injustificadamcnte, em firmar o Contrato dentro do 
o) dias úteis a contar da notificação que lhe será eiu^aminhada. estará sujeita á multa 
)r cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo da.fltíemais penalidades cabíveis, por 
umprimento total da obrigação assumida, 
nultas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente

R£C11 - DOS
11.1 - A despe 
dois reais e vi 
de Intracstruti 
26.782.0014.2 
Elemento de

USO S FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
estimada da ordem de RS 190.792.23 (cento c noventa mil setecentos e noventa e 

e e très centavos), e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal 
com recursos previstos na seguinte Classificação: Dotação Orçamentária: 0701 

>2.0000 CONSERVAÇÃO F~ MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 
D spesa: 3 .3 .90.39.00-OU I ROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS-PESSOA JURÍDICA.

12 - DOS RE
12.1 -D asdec  
109 da Lei 8.
12.2 - Os recu 
mediante peo
comprovara su
12.3 - Os rec 
propostas dev 
Licitação da 
interpostos for
12.4 - Interpo 
de 05 (cinco) c 
12 J  - Decid 
informados, à
12.6 -Nenhum 
franqueada ao
12.7 - Na co 
considerar-se-

Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE B/ÍNABUIÚ
Rua: Q ueiroz Pessoa, 435 -  CEP: 63 .960-000 -  Baná 
CNPJ: 23 .444 .672 /0001-91  -  CGF: 06.920.303-2

JRSOS
»ões proferidas pela Comissão Central de Licitação caberão recursos nos termos do art. 

6#S/93.
ios deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Central de Licitação, interpostos 
o, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
condição como tal.
sos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante c do julgamento das 

rão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Central de 
refeitura Municipal de Banabuiú-CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
dele.
, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que j>oderão impugná-los no prazo 

as úteis.
0 o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente 
refeitura Municipal de Banabuiú-CF.
wazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
íiteressado.
tagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e 

os dias consecutiv os, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PE? \U D A D E S  E DAS SANÇÕES
13.1 - A lic ante que. convocada pela Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE para assinar o 
instrumento d contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo 
justificado ac* to pela Contratante, estará sujeita á suspensão temporária de participação em licitação 
promov ida pe >s órgãos da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE. pelo prazo de 02 (dois) anos.
1 3 .2 - 0  atras injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada ã multa dc mora prevista 
no presente d iital. podendo a Contratante rescindir unilaternlmente o contraio. Ã coniratnda será 
aplicada, ainc . a pena de SUSPENSÃO dc participação em licitação promovida pelos órgãos da 
Prefeitura Mu icipal de Banabuiú/CE. pelo prazo de 02 (dois) anos. período durante o qual estará 
impedida de c ntratar com o Município de Banabuiú/CF.
13.3 - Em cas de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidònea para licitar 
e contratar co o Município de Banabuiú/CE.
13.4 -As sanç cs previstas neste Fdital serão aplicadas pela Prefeitura Municipal, á licitante vencedora f  
desta licitaçàc :>u à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 cinco) dias úteis, nos caso- de ADVERI ÉNCIA e de SUSPENSÃO:
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13.42 - de l i  (dez) dias da aberrura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDAÉE para licitar ou contratar com a Prefeitura de Banabuiú/CE
13.5 - As sa n ç* s  de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IN IDONEIDADE para 
licitar ou contrltar com a Prefeitura da Banabuiú/CE. poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MTJLTA previsa neste Edital;
13.6 - As sançcjs de SL-SPFNSÃO e do DECLARAÇÃO DF IDONEIDADE para licitar ou contratar 
com a Prefeimrl de Banabuiú/CE. poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que. 
em razão dos y n tra to s firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal. Estadual e 
Municipal:
I -  tenha so fldo  condcnaçào definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento d l  quaisquer tributos;
II - tenham pralcados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstremi possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
ilícitos praticaAs.
13.7 - Som enti após a Contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE pelos prejuízos 
causados e ajl>$ decorrido o prazo de SUSPENSÃO nplienda é que poderá ser promovida a 
reabilitação peim te a própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A D eciraváo de idoneidade é da competência exclusiva da Secretária dc infraestrutura do 
Município de Bmabuiú/CE.

14 - DOS EN<l\RG OS DIVERSOS
14.1 - A Cont»tadii se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas 
da ABNT, parj definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou sen  iço a ser 
executado.
14.2 - As l ig a re s  provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de liAnças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISIOS1ÇÕF.S FINAIS
15.1 - As infotmações sobre esta licitação podem ser obtidas junto á Comissão C entral de Licitação da 
Prefeitura M u«cipal de Banabuiú/CE. sito na Avenida Queiroz Pessoa. 435 -  Centro -  Banabuiú-CE, 
de segunda à luinta-feira das 07h30min ãs 12h00min. e das 13h30min às I7h()0min. e na* sextas- 
feiras das 07h.|)min às 13h00min.
15.2 -Sem q u l caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado á 
autoridade eorlpetente:
- Alterar as coldições do presente ediuil. fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a Iresente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente J m  provado.
15.2.1 - A autJndade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente ilndamentado,
15.3 - Quaisílier esclarecimentos serão prestados pela Comissão Central de Licitação, durante o 
expediente nofnal.
15.4 - Fica e lc lo  o  foro de Banabuiú/CE para dirimir qualquer dúv ida na execução deste Edital.

Banabuiú-CE. 16 de maio de 2 0 1X.

LLlZJ$*F.STO
Presidcnte-thrComi

kCEDO MENDES 
lo Central dc Licitação
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A N EX O  1
TO M ADA  DE PR E Ç O S N° 2018.05.10.01-TP

1 D escritivo, P lanilha O rçam en tária , C ro n o g ram a Físico-Financeiro, 
e preços un itários. Com posição do BDI, M em orial de C álculo, Desenhos e

Plantas

%
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PROJETO DE CAPINA

LAGOA DA SERRA 
BARRA DO SITIÁ 

PEDRAS BRANCAS 4 
BOCAS JUREMA 
VELHA AROEIRA 

BOAGUA BANABUIÚ 
LARANJEIRAS JIQUI 

MALACAXETA 
RINARÉ 

SÃO GONÇALO 
CROATÁ 
PENHA
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PROJETO DE CAPINA
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DATA ilZMJVn
MEMORIAL DESCRITIVO

QcMP09€?SZ

2. SERVIÇOS DE CAPIf

2.1. C3954 - CAPINA M^lUAL IM2)

Cap.na são attvic 
corte rente ao 
del.O O m edos’ 
dos resíduos

1. SERVIÇOS PREUMU

Correrão por i 
cbras. ia-:s i

-PÍSC3S do i 
-Abertura e 
-Máquinas. equ;| 
-Sarrscoes | 
-instalações 
-Refeitónos

2es cue v^am  a llmpezs rotineira das estradas vicinais O trabalho ê feito com a emoção ou
3. da cooertuf3 vegetal herbácea cu arbustiv3 nas faixas de roiamento 035 vias sm largura mínima 
)is lados. por meios manual Os serviços de capir.sf e roçada compreendem também. 5 remc-çao 

:s por essas ativ.dades
kRES

exclusiva oa Empreiteira a execução e todas as despesas com as Instáações prc-visôrias cias

SEMACE e Prefeitura.
*açáo de caminhos e acessos;

nos a ferramentas necessárias á execução dos serviços 
a alojamentos 

, de água esgoto uz força, telefone e Iógic3: 
anos. chuveiros

Correrão iguairrln te  oor conta da empreiteira, outras despesas de caráter gerai ou legal que incidam diretamente 
sobre o custo d |>  obras e serviços tais como:

-Despesas adn-^slrstivas da obra.
-Consumos m eka is de agua, energia elétrica e telefone.
-Transportes m im o s  e externos.
-Extintofes de iKêndiO e seguros
-Despesas d iv A a s  tais como materiais de escritório e  fle limpeza da obra:
-Ensaios ou t e is  exigidos oeias normas técnicas brasBeiras,
-Vigias, sen /en js para arrumação e limpeza periódica oa obra guinche>ro (se requerido). etc.
•EPfs:

que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente 8s*quo de limpeza, 
ação. A empreiteira tomará todas as precauções e cuioaoos no sennco de garantir a estabilidade 

canalizações Q redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas ad.acentes e outras 
terceiros e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra

nte deste Cacemo 02 Encargos, independentemente de transcnçâo todas as Normas {N3‘s;: da 
com os trabslnes e serviços abrangidos por este especificação, assim como 03 que 

do correspondente Contrato e/ou ainda constantes da sua correspondente PI am lha
mais específicos e particulares porventura nôo descntos nesta Especificação serão 

nexo Serão obedecidas todas as recomendações, com lelação a segurança do trabalho. contidas 
NR-IS, portaria 3 214 ae 08-06-78. do Ministério do Trabalho, pubi.cada no DOU de Oô 

07-78 (Suplerrlnto). e posteriormente a qualquer outra Norm3 que venha a substirul-la ou moo^cá-ie 
Em caso de di rida ou divergência na interpretação dos projetes e estas Especificações, primeiramente, devera ser j 
consultada a Ffjcaiízação Em caso de divergência entre as Especificações deste e 3S Especificações do Projeto, 

co pnmeiro Qualquer aivergénçás entre a Pteniiha Orçamentôns e as Especificações deste 
Caderno de Efcargos. prevalecerão estas úmmas. Em caso ce divergência entre qualquer um cesíes elementos 
citados e 0 co rato prevaiecera este último
Os serviços a erem executados deverão obedecer ngerosamente és normas e documentos abaixo, 
direta ou iridir a mente às obras públicas

Todas as 
nigiene e 
oe prédios v 
propriedades 
Fazem oane 
A B N T f -  
constituem obj 
Orçamentária 
fcmecidos em 
na Norma

a) Decreto nc J296-'C4.
b)NBR 9050^
c)Demais non
d)Normas Ri
e)Todasasd
f)Regulament

iC‘4’
as da ABNT:

3  jiamemadoras do Ministério do Traosiho e Emprego:
posições legais da União, do Governo do Estado e da Prefeitura de Banabuiu/Ce 
das empresas concessionárias legais;
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MEMORIAL DESCRITIVO
Fftojero oe hos -tíschos cc c s trw s  mCmas sw 
O . f  aãAS ifiÇAUSOES DO WUK Ci«*0 C€ B+Hí&jz)
OVOU& cOCAlfflAXS - ZCNA W
WêfEíTUíW OE 3£H*3UC

b a t a  •*

g)EcJ5isi de licítaçfc da presente obre 
h}COd>go CíviI Br wi&ro;
Ole.s e Resoluçi 
f, Prescrições e 
kjNormas 
li Práticas

do CREA-CE e CCNFEA; 
n :omendações dcs fabricantes cos metenais a serem empregados na obra 

consagracas. na ausência ae normas especificas da ABNT; e 
Construção, do Mimstèno do Orçamento, Planei ame nto e Gestão.

inter ona«
5. EA -í

dOCum V.05

dúv:

iodos os 
O Contratado 
competentes. 
Em caso de 
consultada o 
Píanilna 
oiverséncia 
aivergènce entr 
antes do intcic 
Tlscauzaçâo ae 
Para efeito de

acima desc/;tos fazem pa^te integrante ao presente Caderno de Encargos 
d e liíá  obter todas as licenças ca obra e suas everm eise ^scessánss renovações, ante eos Prgãos

Orçamc tária 
entf qua?quer

ou divergência na interpretação dcs projetos e estas Especificações, pnmeiramento. cevera ser 
do projeto este em-tirá reiaJõno condusivo para a Fiscalização Qualquer divergência entre a 

e as Especificações desta Especificações. prevalecerão estas ultimas Em caso d:?
um destes elementos cítadcs e o contrato prevalecerá este último Em caso de dúvida ou 

quantidades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, deverá ser consultado 
serviços, o tècnrco responsável peia elaboração do orçamento, este emão emitira 3 

0 caso, relatório ccndusivo para e fiscalização, 
de valores orçamentários adotou-se o seguinte critério

ajUtftzaçãc ds 1 ceia de preços ofida! da SlNAFi mar/2014 cl  desoneração e Secrelaria de Infra-estrutura do 
Estado do Cear -  SElNFRA -  versão 022 1 d  desoneração- Tabela Unificada 
DjUtiüzando os Id ice s  BDi=29 77% e Leis Sodais 38,31%
c)Na ausénoa dados no <tem anterior utiliza-se tabela SICRO 2 na ausência de dados complementar com 3 ds 
Prefestura. tandlcom o base 3 tabela de msumes da SElNFRA e na ausência destes. ínsumos com preços cotados 
no mercado do iiun tcp io . subsidiando a êiaboracão de plan.lhas de composições próprias; 
d}Se 3dotaao irlum os cotados a preço de m e 'C 3 d o , este ccrresconce a pesquisa realizada aíé 0&(seisj meses ds 
eiaboraçâo da i^ n ilh a  correspondente

E de obngsçáoia CONTRATADA fornecer aos fiscais, técnicos, operários e visitantes durante a sua permanência 
no canteiro os |quio3mentcs de proteção ;nd.viduai conforme aescnmmado na Norma Regulamentadora NR-16 
cortaria 3.214 |a  08-06-78. do Ministério go Trabalho, pubitesda no DOU de 06-07-78 (Suplemento) e

qualquer outra Norma que venha a substitui-ia ou modificá-la Serão Ce responsabilidace 
exdustva do ClNTRATADO, a aquisição c dísápimamento de utilização de Equipamentos cs Proteção Indivtduai 
ou coletivo A  A ca iização poceri interromper s  execução oe determinado serviço, caso se verifique o uso 
inadequado e /í#  inexistente destes equipamentos.

1.1. C1937 - PLACAS

A placa 
espessura 0 .31 
esmalte:
A empresa 
ex»gidss pe 'a ! 
imposição da 
componente > 
do TCU. este i

KO DE OBRA (M2)

i oora será do üpo banner naE dimensões de 3.0 m x 2.0 m, totalizando 6,0 m*. ds .argura o 
com pedrão e modfco do governo federai Afixada em barrote ce madetra 3 ' x 3‘ pmtada com

deverá instalar às suas expensas as placas identificadoras da empresa e dem3':s piscas 
e frçàcs  fiscalizadores (CREA SEMACE e etc ) A placa que se toma obnçstcra por 
do CREA. deve ser também fixada mas esta não é contemplada em ptan.ihs. visto esta sert \ 

[BOI ca empresa e/ou despesas do técnico responsável Segundo redação do ACÓRDÃO 325-2007 y *  
nôo deve contemplar em sua composição vaior de BDl acrssddo { [ /



RESUMO DO ORÇAMENTO
Ctsa>: BXXZTQ CC CXRHA WDS TJ5ECrÉJS K  E5WUAS VCJMaS  em 

OMcffè*£ UJC*uSA3E3 rc  kUMâPíQCE 3*KAO£}
0,\S#a*S ICĈUSACS ZDHAttJrvíi.

CU£*T ?ftt̂ ETURi UüMCI*̂  -£ &VW3UU

QATA : '*00011* Ka

? » í c -«ces??o >.k *:

CÚCIGC 0£SC«ÇÃ0 rffEÇO TOTAL • %

1 SERVIÇOS PREUM>.f n£S 7ÔD.W 0.40

a SStViÇOS DECAPlIi » ' 146-J£3-5* 7 &M

2 Saneia-c* •  DeapsA  Indlrétu i'BÍ2| *3.TM,6« 22.94

VALOR DKÇAU&T& 147 02X37

VALCSBtm 43.76Lfi9
VAiOR TCTÀ!_ t».733,23 

Con:o e Noventa Mü 5«t«*aiTto* o Noventa o Dois roal* 9 V ida e Tfà» centavos

19C.U0

C i io d b  VU J*s b & ü

Pao-a I



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA W
33RA. | PRCUĉO OtCWNA NÇSTRFCHÕB &£ lêVVGfi£\*ZHA&i.lJ oata;a.̂ v̂ ' í SOI ."-
!̂ C*L; 1 DAÇR&õ i OCAÍJDaCES - 20NAH>Jvsl swm »• • CS* KSOW*«̂ <r?y\ . srr.H
cisíteJ reFTTURA «UtiC-̂ A GE SWASsJiJ —«vbsçí*» -men̂ é

lL

n em CÕOKSO I OrSCWÇAO IKM Té U M  O U M m s* » : g ^ J g g , , , PRSÇO
rOTALM

1 SERVJÇ03 PREUM>KA*|b TW.86

u Cl 937 ! PLACAS f  O R to  DE OBRA. SEU^RA M2 j 8W rw n o

a SERVIÇOS OE CAPINA | 14&2S3.31

2.* C3954 ‘ CAP'NA È n  JAL SEWFRA «2 | v s a e M o j a .* '.4S2SXZ'.

v u o f to a p u e n c - tA7 0» .J7

tfAUÜtãBT 4J.7U.SS

VM!» ICJTAi— <*0.792.»

C « n ta e  Noventa Mií 3 e tecsn t0 5  e N ftv o n u e  Octe reai* a  Vinte a  T r t i  canta  co t

r-N



CRONOGRAMA FÍSICO-F1NANCE1RO
W.V- W OÆ TO GE C * W A  f C S  C S  Of. ESTKJCa S VCWAB EU  

Dtt=3£AS -OC* J ^ K í  s e  M j w r p  : J CE !* * * * £ > .
Q(V5RS*S tO C A íX Á C S  • K » i a  HUML

PR£=i'L̂ AIIw*«iWi.CS!i>lH*5,_ t-

DATA '  H&UXfitl J L Z i

ÍTEM VALOR (RS) M É S l MÈS2 T o l í l  pa rc«u

1
100,00* •BCJ»%

769.86 769.86

5 € R V lÇ O S D £ C A P 1 *
*o.oo m SOM% 1C*M%

73.126 7e 7 1 126,75 14<L253,S1
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO
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LSCAi.

COMPOSIÇÃO DO BD!
Pri-TjJtTO se  SBU iA  wOS TKcC-CS QÊ ESm«CAS VK»v. 6 £V O.ESŜ S lüCJUJÍ>í£S 00 KMãKO C£ 5AflA9V>U
aVBSAS LCO*vJ2aC£3 .20HA m»Al

... :cõWiu",

OATA 54Â4.CÛU
------- «Min-----------^ r

cã • co« acse»««çtó «vr%
—« «fcç£«ç?aí¥w-.j

I  I DESCRIÇÃO %

BÉNEFiC.O

LUCRO 6.ô4
OARANTIA-SEGUROS 0.33j

TO TAL

DESPESAS INü!RETAS

—
ADMíNJSTRAÇÃG CENTRAL 36Q

DESPESAS FINANCE! RAS
RJSCOS o.sq

TOTAL 5.M

[ I IMPOSTOS

RS 0.53
COFlNS 3,00

iSS EFETTVO = AUGUOTA lS3 X  9ASE D= CALC JLO = 5% X 10C.1Q0
CPRB ( 4.5% APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS ) J.5£i

t o t a l !  t j .15

SDI « 23,77%
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

HORA %

INCRA

SÊBHÃE

TOTAL

TOTAL

Aviso Frévtü iftíà r..ra d c

TOTAL 1

TOTAL:

87,01% 
a  ■ 49.68%



1.1. C1&37 * PLACAS PADRÃÍ DE O B R A  (W2)
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ICIPAL DI #

BUIU
Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Rua: Q ueiroz Pessoa, 435  -  CEP: 63 .960-000 -  Ban 
CNP]: 23 .444 .672 /0001-91  -  CGF: 06.920.303-2

A N EX O  11 
TO M A D A  DE PR EÇO S N° 2018.05.10.01-TP 
PR O PO STA DF. PR EÇ O S PA DRO NIZAD A

A Comissão Cc trai de Licitação da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE.

O Licitante 
legal abaixo as 
Que acata intei 
e as condições 
Que, ate a . 
ora apresentadi 
Que. para fins 
V do art. 27 d 
ou insalubre e 
Que náo existe 
compromisso 
sejamos procla 
Que assumimo 
caso sejamos v

CNPJ N.° por seu representante
nado, declara, sob as penas da lei:
imente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.® 8.666/93 e suas alterações 
a TOMADA DE PREÇOS N° 2018.05.10.01-TP;
nte data não existe fato que invalide o seu Certificado de Registro Cadastral CRC. 
para fins de habilitação; 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. T  da Constituição Federal (inciso 
N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

io emprega menor de dezesseis anos; 
fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o 

bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso 
lados vencedores.
o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serv iços especificados no anexo l, 
ncedores da presente licitação

Lei

OBJETO: C(
NAS ESTRAC 
PEDRAS BR
l a r a n j f i r ;  
IN I ERF.SSE \

VALOR GLCBAL RS
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Exec 
Validade da P

SiTRATAÇÃO DF SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO IX) PROJETO DF. CAPINA 
\S  VICINAIS DAS LOCALIDADES DE LAGOA DA SERRA. BARRA DO S1TJÁ, 
NCAS, 4 BOCAS. JUREMA VELHA. AROEIRA. BOAGUA. BANABUIÚ. 

5. JIQUL MALACAXETA, RINARÉ, SÀO GONÇALO. CROATÁ E PENHA. DE 
SECRFTARIA DE IN F R A ESTRL1 TU RA DO MUNICÍPIO DF. BANABU1Ú-CE.

( POR F.XTF.NSO J .

;ão: 60 (sessen ta ) d ias. 
posta: 60 (sessen ta ) d ias.

Declaramos qi 
Mater 
Carga 
Salárii 
Tribut 
Segur< 

e de responsa 
gerados direta

estão contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como: 
is, equipamentos e mão de obra: 
ransporte. descarga e montagem;
, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros:
. taxas c tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações: 
em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica 
idade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e'ou a terceiros, 

>u indiretamente pela execução das obras e/ou serviços.

Atcnciosamen

FIRMA P R O ltt 
REPRESENT

NEN TE/CN PJ 
NTE LEGAL /C PF

ENGEN HEIR

ANEXAR:
a) Planilha i 
financciro;d) 
taxa de B.D.L

. N° DO CREA

rçamentãria;b) Planilha dc Composição de Preços Unitános;c) Cronograma ITsico* 
anilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas; e) Composição analítica da



A N E X O  III 
TO M  ADA DE PR EÇO S N° 2018.045.10.01-TP  

M O DELO  DE REC IBO DE G A R A N TIA  DE PR O PO STA

R e c i b o  d e  g a r a n t i a  df. P r o p o s t a

RFF. TOM AI \  DF. PKECOS N° 2018.05.10.01-TP

DA: PREFET LÍRA MUNICIPAL DE BANABUIU/CE
PARA: (NOM
CNPJ:
Endereço:
Fone: (

MODALIDAI e
N* DOCUME 
GARANTE: 
VALOR: RS

d lS fConforme 
acima qualifie; 
de proposta, p<

DA EMPRESA)

TO:

sto na scçào 3.3.4 do Fdital do processo licitatório em epigrafe. RECEBI da empresa 
a o documento acima identificado, entregue a esta administração, paru fins dc garantia

o que firmamos o presente recibo.

Banabuiú-CF, de de

Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Rua: Q ueiroz Pessoa, 435 -  CEP: 63 .960-000 -  
CNPJ: 23 .444 .672 /0001-91  -  CGF: 06.920.303-2

I

I esoureiroíaVResponsável

f\

IV



L FIADOR
B anco .........c
sob o n.° .... 
Banco..........

2. BF.NEF1CI
PREFEITURA

3. AFIANÇAI
Empresa ....

...n.

O Banco . 
solidariamente

GARANTIA

Esta Fiança é 
combinado eo 
(noventa)

ANEXO IV 
TOMADA DF. PREÇOS N° 2018.05.10.01-TP 
MODELO DE CARTA FIANÇA BANCÁRIA

CARTA DF F1ANCA

sede na cidade d e .......... E stado ...........Endereço...........n .° .......... inscrito no CNPJ
.....  neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado

IR IO
MUNICIPAL D r BANABUIÚ/CE - doravante assim designado.

.Endereço

• Í ! . S S

Na hipótese
Banco.....
prazo de 48 
BENEFICIAR 
deverá ser pr

: inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o 
efetulrá o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no 

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da
A. remetida ao órgão responsável do B anco .......localizado no Endereço.......... onde

of>colizada.

Decorridos 90
......nào tiver
ou, qualquer 
automaticame 
extrajudicial.

O Banco ... 
Central do 
necessários.

Fica eleito

demanda judi 
Esta Carta de

B anco......
TESTEMV AS

.................. com sede na Cidade de ..................  Estado de ..........
.....inscrita no CNPJ n .° ................. . doravante assim designada.

........... ................................ . declara-sc FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3. até o limite de RS 

pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente ã 
A PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DF“PREÇOS N° 2018.05.10.01-TP

restada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827. “caput". 
i o anigo 828. I. ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorara pelo prazo de 90 

contar de

noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco 
ecebido da BENEFICIÁRIA Termo de Exoneração e/ou original da Cana de Fiança, 

omunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
e extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou 
ixando. em consequência, de produzir qualquer efeito.

cclara. ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco 
Bfcsil. do seu estatuto social c que os seus signatários estâo investidos dos poderes

sara dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de 
_______  ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da

al.
iança é emitida em 01 (unja) única via.

de de

Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANâBUIÚ
Rua: Q ueiroz Pessoa, 435 -  CEP* 63 .960-000 -  
CNPJ: 23 .444 .672 /0001-91  -  CGF: 06.920.303

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:



C O N T R A T C

Pelo presente 
M UNICIPAL 
23.444.672/00 
SECRETARI 
SecreiáricKa). 
CONTRATA 
e CREA -  CE 
por seu rep

ristrumento de CONTRATO que fazem entre si. de um lado. A PREFEITURA 
JE  BANABUIÚ/CE, pessoa jurídica dc direito público, inscrito no CNPJ sob N® 
-91. com sede na Avenida Queiroz Pessoa, 435 -  Centro -  Banabuiú-CE, através da 
M UNICIPAL DE LNFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo(a) seu(ua)

r(a)._____________________________ na forma da Lei. doravante denominado
TE e a e m p r e s a ______________ _____ , inscrita no CNPJ sob o Nl

_________ . com sede a
ri »en tante legal. t> Sn a).__

sobCRF.A-CE
na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA RIMF.IRA -  DO FUNDAM ENTO LEGAL
1.1 - O pr sente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA 
DE PREÇO? N° 2018.05.10.0!-TP. e seus anexos, devidamente homologada, a paiposta da 
C O M R  AT A . ludo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

BAf

CLÁUSULA 
2 .1 - 0  objeto 
PR O JFT O  D 
SERRA, 
BOAGUA, 
GONÇALO. 
INFRAESTR 
EM PREll AD 
Edital da TO 
integrantes de

CLAUSULA
3 .1 -0  valor 
em conformi< 
atestadas pel 
salvo modifici-iV
3.2- A contra 
Gestor da d es 
CND 1 rabalh
a) prova do 
empregado), r
b) prova do re
c) comprovan 
recolhimento
d) prova de 
Engenharia e 
Técnica) com 
do contrato (s
3.3- Os paga 
Secretaria cor

A N E X O  IV 
T O M A D A  DE P R E Ç O S  V* 2018.05.10.01-TP 

M IN U T A  DO C O N T R A T O

N*

__________________________, neste ato representada
__________________ . inscrito no CPF sob o N°

__f tendo como responsável técn ico_____________________________ . inscrito no
n ° ___ . doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato

EGUNDA -  DO O BJETO
a presente avença é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO 
CAPINA NAS ESTRADAS VICINAIS DAS LOCALIDADES DE LAGOA DA 
A DO SITIA, PEDRAS BRANCAS, 4 BOCAS, JU R EM A  VELHA* AROEIRA. 

ANABUIÚ, LARANJEIRAS, JIQ U L  MALACAXETA, RINARÉ, SÃO 
CROATÁ E PENHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

TURA DO M UNICÍPIO DE BANABUIÚ-CE. em execução indireta, sob regime de 
POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na conformidade do 

ADA DE PREÇOS N° 2018.0510.01-TP e anexos e proposta da Contratada, partes 
e instrumento independente de transcrição.

ER CEIRA  -  DO VALOR E DO PAGAM ENTO
da presente avença e de R $ _______ (_______ _), a ser pagoobal

de com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições 
ontratante, considerando as disposições do Proieto {Básico e da proposta adjudicada. 
i0  contratual na forma da lei.

da deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
sa, as Certidões dc quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e 
a, todas atualizadas e ainda: 

ccolhimento das contribuições devidas ao TNSS (parte do empregador e parte do 
ativas aos empregados envolvidos n3 cxceução do objeto deste instrumento; 

olhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior, 
dc recolhimento do PIS e 1SS, quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do 

estes encargos.
gistro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CÈ (Conselho Regional de 

Agronomia do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
pondente e o CEl -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número 
mente antes da apresentação da primeira fatura)
centos serão efetuados em até 30 (trinta) dias ^pt-s a certificação da mediçào pela
ratante.

Estado do Ceará a
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Rua: Q ueiroz Pessoa, 435  -  CÉP: 63 .960-000 -  
CNPJ: 23 .444 .672 /0001-91  -  CGF: 06.920.303-2

I



s« Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Rua: Q ueiroz Pessoa. 435 -  CEP: 63 .960-000 -  B 
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .672 /0001 -91  -CGF: 06.920.303-2

3.4- Independi 
contratante, es 
relacionadas ct#i 
3.5 -O Contrau 
qual poderá se 
Vargas -  FGV 
3.5.1 -N ocálc

temente de Declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
lo incluídas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as 

materiais, equipamentos e mào-de-obra. 
não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio

o  dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V

R =  Valor do 
V = Valor con 
Io =  índice in 
l =  Índice fina

r  ijuste procurado: 
itual dos serviços a serem reajustados; 

it al - refere-se ao mês da apresentação da proposta: 
refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇA 
da quinta casa

: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja. desprezar totalmente 
ecimal em diante.

3.6 - Poderá s r restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e 
objetivando a 
sobrevirem fat 
impeditivos di

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
mmutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
s imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculaveis. retardadores ou 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, confi urando álea econômica extraordinária e extracontratual. nos termas do Art. 65. Inciso
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo, 
de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nào tenha concorrido de 

iara tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pasamento. ap cando-se a seguinte formula:
EM = I x N x VP 

Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de a|ializaçâo financeira, calculado segundo a fórmula:

1 ~ ( I x  / 100)
365

Tx = IPCA (IESiE)
N =  Número « d i a s  entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor di 'arcela em atraso

II. alínea "d 
3.7 -  Nos case 
alguma forma 
aos dias de a

EM =  Encargo

CLAUSULA
4 . 1 - 0  prazo 
partir da data*
4.2 - O Prazo 
da ordem de 
Prefeitura Mu
4.3 - O Praz 
assinatura, po 
8.666 e altera*
4.4 - Os praz< 
desde que nev 
as demais Cl. 
desde que oed ra

QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
>ara o inicio da execução dos serv iços fic3 fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a 

recebimento da Ordem de Serviço por pane da Contratada, 
e execução dos serviços/obra será de 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento 
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma tisico definido pela 
icipal de Banabuiú-CE. que é pane integrante deste contrato
de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias. cantados a panir da data de sua 
ndo ser prorrogado de acordo entre as panes e, em conformidade com o an. 57 da Lei 
es posteriores.

i de inicio de execuçào. de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, 
ssariamente justificada por escrito e prev iamente autorizada pelo contratante, mantidas 
sulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econônuco financeiro, 

qualquer dos motivos descritos no § 1° do artigo 57 da l ei de Licitações.



Estado do Ceará ' a 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUÍÚ 
Rua: Q ueiroz Pessoa. 435 -  CEP: 63 .960-000 -  Banátnyu-Lb J  
CNPJ: 23 .444 .672 /0001-91  -  CGF: 06.920.303-2

4.5 - Os pedidA dc prorrogação deverão se fazer acompanhar dc um relatório circunstanciado e do 
novo cronograr a flsico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela cwi tratante.

CLAUSULA
5.1 - A despe
SECRETAR1
Orçamentária:

U M  A - DOS RECURSOS FINANCEIROS
decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da 

A VlUNICIPAL DE INFRAESTRU TURA. com recur^bs previstos na seguinte Dotação 
_______________________ _ - Classificação Econômica / Elemento de Despesa:

CLAUSULA
6.1 - As parte 
convocatório,
6.2 - A CONT
a) executar os 
observando ri 
PREÇOS N° 
independente 
Secretaria Co 
quaisquer out 
judiciais ou e> 
relação a terce
- reparar, corri 
verificarem vi<
- rcsponsabilii 
culpa ou dolc 
responsabilida
- aceitar nas 
forma estabelc
b) responsabil 
evitar a ocorr 
federal, estadu
c) responsabil 
danos ao mei 
contratados:
d) responsabi 
bem como de 
não sejam dc <
e) registrar o

UINTA - DAS OBRIGAÇÕES
se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
Lei Federal 8.666/93. alterada e consolidada 

ATADA obriga-se a:
serv iços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
>rosamente 3S especificações contidas no Anexo l do Edital dc TOMADA DL:
018.04.23.02-TP e na proposta adjudicada, partes integrantes de^te instrumento 

transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela 
atante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
s ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos 
rajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oticiais ou com 
os. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
ir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
os. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua ou de preposio. na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

nfrsmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
ida no artigo 65, § 1° da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
•ar-se pela adoção das medidas necessárias ã proteção ambiental e ás precauções para 
cia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98: 

íar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou

a

Agronomia 
Responsabi lid 
indicação do 
CONTRATAI 
0  Utilizará, ní 
atividades co 
g) Pagar seu 
pagãmento de 
contratados in 
seguros de ac 
por eventuai 
CONTRATA 
b) D isponibilfar 
encargos soei 
6.3- E de in' 
trabalhistas.

Éar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
ada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho: 
ontrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia c 

Ceará), na forma da Lei» e apresentar o comprovante de ARI (Anotação de 
e Técnica) correspondente e o CE1 -  Cadastro Específico do INSS para a obra com 
número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
E. sob pena de retardar o processo de pagamento, 

execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas 
jartilhadas que podem scr desempenhadas por profissionais de outras áreas, 
empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o 
odos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serv iços 
usive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS, PIS. emolumentos, 
entes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATAN l'E, 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
A com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;

. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
s, trabalhistas e prcvidenciários relacionados com o objeto do CONTR ATO; 
ra e exclusiva responsabilidade da contratada O recolhimento de encargos sociais, 

cvidenciários. tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários á
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execução do se 
devidamente qi
a) Fica a cont 
com as obrigai 
licitação;
b) A CONTR 
informando-a
6.4- No caso 
Edital, neste 
Contratante os
6.5- A CONTR* 
- indicar os ioc

iço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos 
lados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;

na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
>es por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

fADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
Tipre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
constatação da inadequação dos serv iços às normas e exigências especificadas no 

editrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
scusará. devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
TANTE obriga-se a: 
s onde serão realizados os serviços;

- assegurar o re acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos 
os locais onc r se fizerem necessários os serv iços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimento que, eventualmente, forem solicitados:
- efetuar o pagí nento na forma prevista neste instrumento.

.

CLAUSULA
7.1 - Após a 
Contratante, pi 
12  - Os s 
pelo responsáv 
pelas panes, er
7.3 - O termo
a) os serviços 
fato no texto.
b) as serviços 
os serv iços de 
não poderão sí
7.4 - A Cont 
expensas, no 
resultantes da 
única mediçâí 
apontadas no
7.5 - Para o r

ro
com no mir 
RECEBIM E
termos contrat a
7.6 - O TE 
CONTRATA
7.7 - Após a 
contratual pn 
monetariamen

;TIM A - DO RECEBIM EN TO DAS OBRAS E SERVIÇOS
onclusão di«  serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 
erá solicitar o recebimento dos mesmos, 

concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAM ENTE, a critério da contratante 
por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, 
rcunstancindo citado no item anterior deve. quando:
stiverem EM CONFORMTDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse 

deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento, 
jresentarem NÃO CONFORM IDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar 
onformes. explicando as razões da> inconsistências, dando prazos para correção, que 
superiores a 90 dias.
tada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

ido ou em pane, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
xecuçâo ou materiais empregados, cabendo ã fiscalização não atestar a última e/ou 
e serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a  ser 

?rmo de Recebimento Provisório.
;obimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão 
mo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços c  emitirá TERM O DE

DEFIN ITIV O CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos 
is.

M O DE RECEBIM EN TO DEFINITIVO das obras e serviços, nào isenta a 
\  das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileirv>. 
assinatura do TERM O DE RECEBIM EN TO DEFINITIVO, se houver garantia 
tada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida

CLAUSULA
8.1 - A Contrí 
projeto. Plantá
8.2 -Caso as 
preços unitári 
apurado com
8.3 -  Caso 
correspondeu s 
constantes da 
mesmo percet

ITA VA - DAS A L T E R \Ç Õ E S
nte reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
e especificações.

terações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, serã 

ase nas cotações apresentadas no orçamento, 
alterações c ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 

tahela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE. aplicando-se o 
uai de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico da Prefeitura.
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8.4 -  A Prefeit 
nas obras ou 
Lei 8.666/93.
8.5 - Caso haja 
contrato, após
8.6 - O present 
que haja interc

a  Municipal de Banabuiú/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
s. que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo lQ. daSC k IÇOS

icréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 c 8.3. 
contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93. desde 
e da Administração, com a apresentação das devidas justificativas

u  V

CLÁUSULA
9 .1 - A Contrat
9.1.1 - 0.05% ( 
entrega previs 
compreendida
9.1.2 - 0.1% 
contratual;
9 .1 .3 -20%  (v 
da Contratada.
9.1 4 - 0.00(1 
descumprimen 
9.1.5 - 10% 
serviços a  terc 
Banabuiú/CE;
9 .1 .6 -5%  (cir o 
sen-iço rejeitai 
seguirem à dat 
92  - Da aplic 
notificação, o 
Governo Mun 
recolher multa
9.3 - A multa 
parcela o as i 
prestações a q
9.4 - Os val< ~c 
devolvidos pc 
atrasos verific 
global estabel< :i
9.5 - Todas as

ONA - DAS MULTAS
nte poderá aplicar as seguintes multas:
inco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que está exceder <» prazo de 

no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
a penalidade por inobserv ância do prazo global;
n decimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo

ite por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa 
em prejuízos de outras penalidades previstas em lei:
% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
) às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso:

por cento) do valor global do Contrato, se a Comratada transferir a execução dos 
iros. no todo ou cm parte, sem prév ia autorização escrita da Prefeitura Municipal de

por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer 
. caracterizando-se a recusa, caso a correção nào se efetivar nos 5 (cinco) dia<; que se 
da comunicação formal da rejeição.
ão de multa será a Contratada notificada pela Prefeitura Municipal, lendo, a partir da 
>razo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
ipaL O pagamento dos serviços não será efetuado ã Contratada se esta deixar de 
ue lhe for imposta.

iplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 
ultas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das 

correspondam.
s resultantes da< multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 

dos em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serv iços dentro do prazo 
ido.

nultas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLAUSULA
10.1 - A lic a 
instrumento 
justificado ac< 
promovida pe
10.2 - O atras 
no presente fc 
aplicada, ainc 
Prefeitura VIi 
impedida de c 
103 - Em ca» 
e contratar co 
10.4 - As sí 
vencedora dcfca

>ÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
nte que, convocada pela Prefeitura Municipal de Banabuiú-CE para assinar o 
contrato, se recusar a  fazê-lo dentro do prazo previsto neste FditaL sem motivo 

to pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
>s órgãos da Prefeitura de Banabuiú. pelo prazo de 02 (dois) anos. 
injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista 
ital. podendo a Contratante rescindir uni lateralmente o contrato. Ã Contratada será 

a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos da 
icipal de Banabuiú/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, periodo durante o qual estará 
ntratar com o Prefeitura de Banabuiú/CE.
de a Licitante ou Contratada ser reincidente, sera declarada como inidônea para licitar
o Município de Banabuiú/CE.
ções previstas neste Edital serão aplicadas pela Prefeitura Municipal, à licitante 

licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes
casos:
10.4.1 - de 05 cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
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10.4.2 - de 
INIDONEIDA
10.5 - As sanç 
licitar ou contr 
MULTA previ
10.6 - As sançc 
com a Prefeitur 
em razão dos 
Municipal:
I - lenha so 
recolhimento d
II - tenham pra
III - demonstre 
ilícitos praticai
10.7 - Somcntt 
apôs decorrido 
própria autorid
10.8 - A Decl 
Município de

(dez) di3s da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
E para licitar ou contratar com a Prefeitura de Banabuiú/CE.

de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
ar com a Prefeitura de Banabuiú/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as de
i neste Edital:
s de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar 
de Banabuiú/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, 

>ntratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal. Estadual e

íl do condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
quaisquer tributos; 
cados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
i possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
s.
após a Contratada ressarcir a Prefeitura de Banabuiú/CE pelos prejuízos causados e 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
e que aplicou a sançdo.

ração de idoneidade é da competência exclusiva da Secretaria de Infraestrutura do 
mabuiú/CE.

CLÁUSULA
11.1 - A inc>t 
contratuais, pre 
Í \ 2  -  Além 
direito, indepe 
reclamar inder 
ocorrendo 
na forma do a r 
1 1 . 3 - 0  
Licitações

ÈCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
cuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
-istas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento, 

aplicação das sanções já previstas, o  presente contrato ficará rescindido de pleno 
íente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
BçOes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 

quafquer infrações às suas Cláusulas e condições ou nas hipóteses pres istas na l egislação, 
go 78 da U i  8.666/93.

procldimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

CLÁUSULA 0ÉC1MA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A C( NTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contraio, em 
compatibilidai com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na lie ação.
1 2 . 2 - 0  pres ite Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e ã 
proposta licitai ria.
12.3 - Ao CO? TRATANTE se reserva o direito dc fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 di Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
12.4 - A inadii plència da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e come :iais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerai o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração
1 2 . 5 - 0  contr ado. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá sul rontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Adn nistraçâo rejeitará, no todo ou em pane. o sen iço executado em desacordo com os 
termos do Pro< ;sso Licitatorio e deste contrato
12.7 - Intègn i o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

citatõrio e a proposta adjudicada.
itada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes prev istos nas normas 
definir as características técnicas dc qualquer equipamento, material ou serv iço a ser

procedimento 
1 2 . 8 - ACont  
da ABNT. pai 
executado. 
12.9 - As liga 
obtenção de li<

ões provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serv iços, bem como a 
nças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
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12.10 - A fisca 
pelo Contraíam

CLÁUSULA
13.1 - O foro 
decorrentes da 
21 de junho de

zação se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
. que comunicará suas atribuições. ~

iCIM A TERCEIRA - DO FORO
a Comarca de Banabuiú. Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões 
xccução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 
993. alterada e consolidada.

Assim pactuad 
também o assi

>. as panes firmam o presente Instrumento, cm 03 (três) \  ias, perante testemunhas que 
*m . para que produ/a os seus jurídicos e legais efeitos.

Banabuiú/CE,

l
de de

PREFEITURA MUNICIPAL DF. BANABLlC-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE l.N FR A ESTRUTURA 

«<SECRET.ÁRKXA)»> 
CONTRATANTE

<<<L1CITANTE VENCEDOR»>
CNPJ N*______________

<<<REPRESENTANTE LEGAL>»
CPF N*_______________

CONTRATADA

TESTEM IN H fS : 

I  -

2 -

CPF N".

CPF V


